LEI MUNICIPAL Nº 1697/2012

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Lima Duarte-MG, por seus representantes legais, provou:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado aabrir crédito suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), às seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão 3 – Departamento Municipal de Água e Esgoto – DEMAE

Unidade 01 – Departamento Municipal de Água e Esgoto

Sub Unidade 00 – Departamento Municipal de Água e Esgoto

17 Saneamento

17.512 Saneamento Básico Urbano

17.512.012 Gestão Administrativa

31.90.11.00.3.01.00.17.512.030.2.0115 –

Manutenção do sistema de esgoto........................................................... R$ 15.000,00

31.90.11.00.3.01.00.17.512.030.2.0116 –

Manutenção do sistema de água ..............................................................R$ 50.000,00

31.90.11.00.3.01.00.17.512.030.2.0115 –

Manutenção do sistema de esgoto ...........................................................R$ 06.000,00

31.90.11.00.3.01.00.17.512.030.2.0116 –

Manutenção do sistema de água.............................................................. R$ 04.000,00

31.90.11.00.3.01.00.17.512.030.2.0116 -

Manutenção do sistema de água ..............................................................R$ 05.000,00

TOTAL GERAL                                                                                            R$80.000,00

Art. 2° - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso a anulação parcial/total da dotação orçamentária, na forma do art. 43 da Lei Federal n.º 4.320.

33.90.30.00.3.01.00.18.541.006.2.0039 –

Recuperação ambiental da vegetação nos mananciais ............................................ R$ 1.000,00

33.90.36.00.3.01.00.18.541.006.2.0038 –

Preservação e proteção de bacias hidrográficas  .............................................. .R$ 1.000,00

33.90.36.00.3.01.00.18.541.006.2.0039 –

Recuperação ambiental da vegetação nos mananciais ..................................  R$ 1.000,00

33.90.39.00.3.01.00.18.541.006.2.0039 –

Recuperação ambiental da vegetação nos mananciais ..................................... R$ 1.000,00

44.90.51.00.3.01.00.17.512.001.1.0031 –

Construção do prédio da administração do DEMAE.............................................. R$18.000,00

44.90.51.00.3.01.00.17.512.030.1.0036 –

Reforma da estação de tratamento de água ETA................................................... .R$55.000,00

44.90.51.00.3.01.00.17.512.030.1.0037 – 

Instalação de fossa séptica .......................................................................................R$ 3.000,00

TOTAL GERAL                                     
                                           R$80.000,00

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lima Duarte, 21 de novembro de 2012

	Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal
	Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Adminstraçao
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